MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16327.721374/2024-03

ACORDAO 1401-007.733 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 15 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2020

RECURSO VOLUNTARIO NAO CONHECIDO. PERDA DE OBJETO. FALTA
SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR. ADESAO A TRANSACAO
TRIBUTARIA.

A Interessada desistiu de continuar o contencioso do presente processo,
em face de sua adesdo ao acordo de transacao tributaria.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer do
recurso voluntario, nos termos do voto da Relatora.

Assinado Digitalmente

Andressa Paula Senna Lisias — Relatora

Assinado Digitalmente

Luiz Eduardo de Oliveira Santos — Presidente em exercicio

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Andressa Paula Senna Lisias,
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Luiz Augusto de Souza Goncalves.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
			 Ano-calendário: 2020
			 
				 RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO. PERDA DE OBJETO. FALTA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR. ADESÃO À TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
				 A Interessada desistiu de continuar o contencioso do presente processo, em face de sua adesão ao acordo de transação tributária.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Andressa Paula Senna Lísias – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Eduardo de Oliveira Santos – Presidente em exercício
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Andressa Paula Senna Lisias, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Luiz Augusto de Souza Goncalves.
		 
	
	 
		 Trata-se de autos de infração lavrados contra o ora Recorrente por meio do qual lhe são exigidos multa isolada e juros por suposta falta de recolhimento de IRRF relativamente a valores despendidos com aportes patronais suplementares efetuados em conta de previdência privada complementar em benefício de membros do conselho, diretores, superintendentes executivos e gerentes regionais, no ano-calendário de 2020. Segundo a Fiscalização, tais valores possuem natureza remuneratória, e não previdenciária, por isso ensejando a imposição de IRRF. Não houve lançamento de IRRF propriamente.
		 Eis o que consta do Relatório Fiscal (e-fls. 7/33):
		 
		 /
		 
		 E também do auto de infração:
		 
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 
		 Em face do lançamento, o contribuinte apresentou impugnação alegando que:
		 - a autuação pretende atribuir caráter remuneratório a aportes feitos pelo impugnante a partir de suposições e considerações de caráter subjetivo, sem qualquer fundamento em lei, o que por si só já justifica o seu cancelamento.
		 - as contribuições foram efetuadas com um único propósito: assegurar aos participantes, no período de inatividade, um padrão de renda mensal compatível com a remuneração auferida durante o período de atividade, tudo de acordo com a finalidade do regime de previdência complementar.
		 -inexiste previsão legal para a cobrança de multa isolada, com fundamento no art. 9º da Lei n. 10426, de 24.4.2002, c/c o art. 44, inciso I, da Lei n. 9430, de 27.12.1996, tendo em vista que a multa do inciso I somente pode ser aplicada em conjunto com o tributo.
		 - a não incidência do imposto de renda da pessoa jurídica sobre os aportes efetuados às contas de planos de previdência complementar encontra fundamento no inciso VIII do art. 6º da Lei n. 7713, de 22.12.1988
		 -a Lei Complementar n. 109 também dispôs que as contribuições do empregador não integram a remuneração dos participantes, sobre elas não incidindo “tributação e contribuições de qualquer natureza”. E, ao dispor sobre isso, não estabeleceu limitações de valor ou condicionar o tratamento tributário a qualquer relação de proporcionalidade, seja entre as contribuições e a remuneração dos participantes beneficiários, ou às contribuições extensíveis a outros grupos profissionais. Se não existe na lei ordinária qualquer requisito para a aplicação do tratamento tributário em questão, não caberia às autoridades fiscais criar condições e requisitos não previstos em lei.
		 -a d. fiscalização não acusou qualquer ilegalidade nas regras do plano patrocinado pelo impugnante, cujo contrato, firmado com entidade aberta de previdência complementar regularmente constituída (Bradesco Vida e Previdência), foi devidamente aprovado pela SUSEP (cfr. regulamento do plano previdenciário e ato de aprovação pela SUSEP – fls. 244/290).
		 -O tratamento fiscal benéfico aos aportes efetuados às contas de planos de previdência complementar encontra fundamento na Constituição (art. 202, parágrafo 2º, da Constituição de 1988, incluído pela Emenda Constitucional n. 20/1998)
		 -a não incidência do imposto de renda da pessoa jurídica sobre os aportes efetuados às contas de planos de previdência complementar encontra fundamento no inciso VIII do art. 6º da Lei n. 7713/1988
		 - é legal a previsão de condições diferenciadas por grupos de participantes de plano de previdência complementar aberta. Não há qualquer óbice legal à previsão de condições diferenciadas por grupos de participantes nos planos abertos de previdência complementar.
		 -ao contrário do que parece sustentar a fiscalização, o fato de os aportes ao plano de previdência complementar serem próximos à “remuneração” total não confirma o suposto caráter remuneratório, mas, comprova, na verdade, justamente o caráter previdenciário dos aportes. Uma aproximação entre o valor das contribuições e o valor total recebido pelo funcionário (incluindo verbas fixas e variáveis) é perfeitamente adequada à racionalidade dos planos do tipo PGBL, podendo-se assumir que o objetivo do participante é a percepção de um benefício que permita a manutenção do seu padrão de vida no período de aposentadoria
		 -sustentou a desnecessidade da estipulação contratual dos critérios para a quantificação dos aportes mensais – a ausência de correlação entre o valor das contribuições suplementares da instituidora e o desempenho laboral de diretores, conselheiros, superintendentes e gerentes regionais. Nos planos do tipo PGBL - que são sempre estruturados sob a modalidade de contribuição variável -, a fixação do montante e da periodicidade dos aportes não é um dever, mas um poder (ou faculdade) da Instituidora. É o que se extrai inicialmente do art. 2º da Circular SUSEP n. 338, em conjunto com o art. 8º, inciso I, da Resolução CNSP n. 139, conforme suas posteriores alterações, não havendo também na Lei Complementar n. 109 qualquer determinação nesse sentido
		 - é legal a possibilidade de resgate das contribuições. O art. 27 da Lei Complementar n. 109, aplicável aos planos de benefícios das entidades abertas de previdência complementar (como o que se faz presente no caso), assegura de forma expressa o direito do participante de resgatar, total ou parcialmente, os recursos das reservas técnicas, provisões e fundos do plano de previdência.
		 - de outro lado, a questão que deveria ter sido respondida, para os fins da acusação fiscal, é a de se os aportes concretamente concedidos têm alguma vinculação com o desempenho laboral dos trabalhadores contemplados. Ao invés disso, o Fisco preferiu centrar a sua análise em aspectos laterais, com marcante subjetivismo, em muitos casos com evidente contrariedade à disciplina previdenciária da matéria. Não houve, portanto, prova do suposto caráter retributivo dos aportes realizados
		 -é inegável a natureza previdenciária dos aportes suplementares realizados pela impugnante no plano de previdência privada, de modo que tais valores não se sujeitam à retenção na fonte, tendo em vista que essas contribuições realizadas pela pessoa jurídica são isentas do imposto sobre a renda, nos termos do inciso VIII do art. 6º da Lei n. 7713. Dessa forma, tendo em vista que os aportes em questão não se sujeitam à incidência do IRRF, não há que se falar em cobrança de juros e multa isolados.
		 
		 Em primeira instância, foi proferido o Acórdão nº 101-029.366 pela 9ª TURMA/DRJ01, julgando improcedente a impugnação apresentada:
		 
		 “Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
		 Período de apuração: 06/01/2020 a 30/12/2020 
		 PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA DE PROPÓSITO PREVIDENCIÁRIO. INSTRUMENTO REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO.
		 Os valores dos aportes complementares a planos coletivos de previdência privada, caracterizados como de caráter puramente remuneratório, depositados em altíssimos montantes, próximos à própria remuneração, em favor de poucos beneficiários, sem que existam critérios objetivos para os respectivos pagamentos, ou ainda, pela possibilidade, mais do que caracterizada e provada de resgates de valores sem qualquer limite, estão sujeitos ao Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF.
		 IRRF. FALTA DE RETENÇÃO PAGAMENTOS EFETUADOS A PESSOAS FÍSICAS. MULTA E JUROS ISOLADOS.
		 Verificada a falta de retenção do imposto de renda na fonte após a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, no caso de beneficiário pessoa física, serão exigidos da fonte pagadora multa de ofício e juros isolados.
		  Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido”
		 
		 A decisão da DRJ, em síntese, entendeu que “a remuneração compõe a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados, independentemente da nomenclatura atribuída, desde que destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua forma” e que os aportes suplementares efetuados pela autuada a plano de previdência privada possuem natureza remuneratória.
		 Entendeu, assim, que estaria correta a aplicação da multa isolada e dos juros, na forma fixada no Auto de Infração. Em especial, quanto à multa, destacou que “a previsão legal para o lançamento da multa de ofício exigida isoladamente pela falta de retenção do IRRF, está consoante o citado artigo 9º da Lei nº 10.426, de 2002, que prevê a aplicação da multa isolada, c/c o artigo 44, Inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996, que especifica a multa aplicável, ambos com a redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007”. 
		 
		 Ato seguinte, foi interposto Recurso Voluntário pelo Recorrente reiterando os argumentos da defesa.
		 Às fls. 1632/1637, o contribuinte apresentou petição informando que aderiu à transação (Edital de Transação por Adesão no Contencioso Tributário de Relevante e Disseminada Controvérsia Jurídica n. 27/2024).
		 Por fim, os autos vieram a esta Conselheira Relatora.
		 Não foram apresentadas Contrarrazões pela PFN.
		 É o relatório do essencial.
	
	 
		 Conselheira Andressa Paula Senna Lísias, Relatora.
		 
		 O Recurso Voluntário é tempestivo.
		 Tal como mencionado no Relatório, às fls. 1632/1637, o contribuinte apresentou petição informando que aderiu à transação (Edital de Transação por Adesão no Contencioso Tributário de Relevante e Disseminada Controvérsia Jurídica n. 27/2024) em relação aos créditos tributários ora sob exame.
		 A adesão foi feita em junho de 2025, como se observa nos documentos anexados aos autos pelo contribuinte:
		 
		 /
		 
		 Os débitos do presente processo foram incluídos, como se vê abaixo:
		 
		 /
		 /
		 
		 Assim, entendo que não se deva conhecer o recurso voluntário por perda superveniente do objeto em função da adesão à transação.
		 Até porque a jurisprudência deste E. CARF tem considerado nulo o acórdão que julga o processo após a adesão da transação:
		 
		 “EMBARGOS INOMINADOS. ACORDÃO PROFERIDO APÓS ADESÃO AO PROGRAMA DE REDUÇÃO DE LITÍGIO FISCAL. NULIDADE.
		 É nulo o acórdão proferido após a adesão pelo sujeito passivo ao Programa de Redução de Litígio Fiscal, cujas normas previam a suspensão do respectivo trâmite processual.
		 PROPOSTA DE TRANSAÇÃO DEFERIDA. CONFISSÃO DA DÍVIDA. § 1º, ARTIGO 3º DA LEI 13.988/2020.
		 A proposta de transação deferida importa em confissão irrevogável e irretratável dos créditos abrangidos pela transação, devendo-se declarar a definitividade do crédito tributário em litígio.” (ACÓRDÃO 9202-011.404 – CSRF/2ª TURMA, SESSÃO DE 25 de julho de 2024, Rel. Liziane Angelotti Meira)
		 
		 “Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário: 2013 
		 EMBARGOS INOMINADOS. INEXATIDÃO NA DECISÃO EMBARGADA. COMPROVAÇÃO.
		 Constatada a inexatidão material no Acórdão embargado, devem ser acolhidos os embargos para sanar o equívoco apontado.
		 DECISÃO PROFERIDA APÓS ADESÃO À TRANSAÇÃO. ANULAÇÃO DE ACÓRDÃO.
		 Acórdão prolatado após a adesão da contribuinte à transação tributária.
		 Tendo sido o acórdão embargado prolatado após adesão à transação, já não havia litígio pendente de apreciação. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade” 
		 (ACÓRDÃO 1402-007.231 – 1ª SEÇÃO/4ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA, SESSÃO DE 29 de janeiro de 2025, Rel. Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça)
		 
		 “Assunto: Processo Administrativo Fiscal Data do fato gerador: 17/01/2008 DECISÃO PROFERIDA APÓS ADESÃO À TRANSAÇÃO. ANULAÇÃO DE ACÓRDÃO. Acórdão prolatado após a adesão da contribuinte à transação tributária. Tendo sido o acórdão embargado prolatado após adesão à transação, já não havia litígio pendente de apreciação. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade.” 
		 (ACÓRDÃO 3001-003.218 – 3ª SEÇÃO/1ª TURMA EXTRAORDINÁRIA, SESSÃO DE 12 de dezembro de 2024, Rel. Francisca Elizabeth Barreto)
		 
		 
		 Ao aderir à transação, o contribuinte desiste da discussão no presente processo administrativo, pois assim previu o Edital ao qual aderiu:
		 
		  /
		 
		 Tendo o contribuinte confessado os débitos objeto do presente processo, e renunciado às alegações de direito que fundamentaram seu recurso voluntário, não há mais o que ser julgado por este C. CARF.
		 Nessa linha, cito alguns casos transacionados que tiveram mesmo desfecho:
		 
		 “ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2008 RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO. PERDA DE OBJETO.
		 A Interessada desistiu de continuar o contencioso do presente processo, em face de sua adesão ao acordo de transação tributária.” (Acórdão nº 1401-006.546 – 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão de 20 de junho de 2023, Rel. Cláudio de Andrade Camerano)
		 
		 “Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário: 2008 EMBARGOS INOMINADOS.
		 De acordo com o artigo 117 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF 1.634 de 21 de dezembro de 2023, cabem Embargos Inominados quando há confirmação de vício por inexatidão material.
		 RECURSO VOLUNTÁRIO. DESISTÊNCIA. PERDA DO OBJETO. NÃO CONHECIMENTO.
		 Não se conhece de recurso voluntário objeto de desistência expressa por parte do contribuinte.” (ACÓRDÃO 3402-012.425 – 3ª SEÇÃO/4ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA, SESSÃO DE 29 de janeiro de 2025, Rel. Cynthia Elena de Campos)
		 
		 Logo, voto por não conhecer o recurso voluntário em função da perda de objeto, por falta superveniente do interesse de agir.
		 Acrescento, por fim, que devem os autos retornar à Unidade de Origem para o prosseguimento e o processamento dos trâmites da transação.
		 
		 
		 
		 Conclusão:
		 
		 Ante o exposto, voto por NÃO conhecer o recurso voluntário.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Andressa Paula Senna Lísias
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-02-01T22:38:49.6674838-03:00
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RELATORIO

Trata-se de autos de infragdo lavrados contra o ora Recorrente por meio do qual lhe
sao exigidos multa isolada e juros por suposta falta de recolhimento de IRRF relativamente a
valores despendidos com aportes patronais suplementares efetuados em conta de previdéncia
privada complementar em beneficio de membros do conselho, diretores, superintendentes
executivos e gerentes regionais, no ano-calenddrio de 2020. Segundo a Fiscalizacdo, tais valores
possuem natureza remuneratdria, e ndo previdencidria, por isso ensejando a imposi¢cdo de IRRF.
Nao houve langamento de IRRF propriamente.

Eis o que consta do Relatdrio Fiscal (e-fls. 7/33):

2, Do Objeto do Lancamento

2.1  Este Relatorio é parte integrante do Auto de Infracido constituinte do PAF
n® 16327.721.374/2024-03, referente:

(i) A Juros Isolados e a Multa Isolada por falta de retencao na fonte do

Imposto de Renda sobre os valores das remuneracoes de empregados
e administradores por meio de “Previdéncia Privada”.

3. Dos Fatos Geradores

3.1  Constituem fatos geradores das multas isoladas e dos juros isolados ora
lancados, as remuneracoes de empregados e administradores por meio de
“Previdéncia Privada”, sobre as quais nao houve a devida retencdo do Imposto de
Renda na Fonte.

3.2  Os valores apurados da remuneracao por meio de “Previdéncia Privada”
foram obtidos de dados constantes de planilha fornecida pela empresa (formato
Excel).

E também do auto de infragao:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$

Cod. Raceita Dt Valor

MULTA EXIGIDA ISOLADAMENTE  (passivel de Redugsa) 3488 94.698.450,00
Cod Racoita Dast Valor

JUROS IRRF (ART.43 L.9430) (Nao Passivel de Redugse) 6583 3.194.182,06
Valor

VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 97.892.632,06

Valor por Extenso

NOVENTA E SETE MILHOES, OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E
SEIS CENTAVOS
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MULTA OU JUROS ISOLADOS
INFRAGAO: JUROS ISOLADOS - FALTA DE RECOLHIMENTO DOS JUROS DE MORA

Juros exigidos iscladamente conforme Relatério Fiscal anexo.

Fato Gerador Juros
06/01/2020 1.789,59
30/01/2020 451.850,90
2710212020 412.737,05
30/03/2020 328.605,42
29/04/2020 299.415,60
28/05/2020 277.583,21
29/06/2020 257.311,78
30/07/2020 239.415,88
28/08/2020 22222728
29/09/2020 202.983,00
29/10/2020 182.539,50
27M1/2020 166.575,70
17/12/2020 6.661,66
30M2/2020 144 485,49

ENQUADRAMENTO LEGAL

Fatos geradores ocorridos entre 06/01/2020 e 30/12/2020:
Arts. 907 e 997 do RIR/18

MULTA OU JUROS ISOLADOS

O INFRAGAO: MULTA POR FALTA DE RETENGCAO NA FONTE DO IMPOSTO DE RENDA
a ‘ N «
ulta devida em aecorrencia de falta de retengao ao Imposto de Renda.
Multa devid d de falta de ret do | to de Rend

(m)
=
<>( Fato Gerador Multa
) 06/01/2020 35.887,50
= 30/01/2020 9.061.181,25
= 27/02/2020 9.104.493.75
w 30/03/2020 7.899.168,75

29/04/2020 7.797.281,25
= 28/05/2020 7.797.281,25
=) 29/06/2020 7.781.606,25
O 30/07/2020 7.739.737.,50
O 28/08/2020 7.716.225,00
o 29/08/2020 7.611.862,50

29/10/2020 7.400.250,00

2711/2020 7.392.412,50

1711212020 324.431,25

30M12/2020 T.036.631.25

ENQUADRAMENTO LEGAL
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2020 e 31/12/2020:
Art. 9° da Lei n® 10.426/02, com a redagdo dada pelo art. 16 da Lei n® 11.488/07

Em face do lancamento, o contribuinte apresentou impugnacao alegando que:

- a autuacdo pretende atribuir cardter remuneratério a aportes feitos pelo
impugnante a partir de suposicdes e consideracdes de carater subjetivo, sem qualquer
fundamento em lei, o que por si sé ja justifica o seu cancelamento.

- as contribuicoes foram efetuadas com um Unico propodsito: assegurar aos
participantes, no periodo de inatividade, um padrdo de renda mensal compativel com a
remuneracao auferida durante o periodo de atividade, tudo de acordo com a finalidade do regime
de previdéncia complementar.
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-inexiste previsdo legal para a cobranca de multa isolada, com fundamento no art.
92 da Lei n. 10426, de 24.4.2002, c/c o art. 44, inciso |, da Lei n. 9430, de 27.12.1996, tendo em
vista que a multa do inciso | somente pode ser aplicada em conjunto com o tributo.

- a ndo incidéncia do imposto de renda da pessoa juridica sobre os aportes
efetuados as contas de planos de previdéncia complementar encontra fundamento no inciso VIII
do art. 62 da Lein. 7713, de 22.12.1988

-a Lei Complementar n. 109 também dispds que as contribuicdes do empregador
ndo integram a remuneracdo dos participantes, sobre elas ndo incidindo “tributacdo e
contribuicGes de qualquer natureza”. E, ao dispor sobre isso, ndo estabeleceu limita¢des de valor
ou condicionar o tratamento tributario a qualquer relagdao de proporcionalidade, seja entre as
contribuicGes e a remuneracdo dos participantes beneficiarios, ou as contribuicées extensiveis a
outros grupos profissionais. Se ndo existe na lei ordindria qualquer requisito para a aplicacdo do
tratamento tributario em questdo, ndo caberia as autoridades fiscais criar condicdes e requisitos
nao previstos em lei.

-a d. fiscalizagdo ndo acusou qualquer ilegalidade nas regras do plano patrocinado
pelo impugnante, cujo contrato, firmado com entidade aberta de previdéncia complementar
regularmente constituida (Bradesco Vida e Previdéncia), foi devidamente aprovado pela SUSEP
(cfr. regulamento do plano previdenciario e ato de aprovacdo pela SUSEP — fls. 244/290).

-O tratamento fiscal benéfico aos aportes efetuados as contas de planos de
previdéncia complementar encontra fundamento na Constituicdo (art. 202, pardgrafo 29, da
Constituicdo de 1988, incluido pela Emenda Constitucional n. 20/1998)

-a ndo incidéncia do imposto de renda da pessoa juridica sobre os aportes
efetuados as contas de planos de previdéncia complementar encontra fundamento no inciso VIl
do art. 62 da Lei n. 7713/1988

- é legal a previsao de condig¢des diferenciadas por grupos de participantes de plano
de previdéncia complementar aberta. Nao ha qualquer dbice legal a previsdao de condicdes
diferenciadas por grupos de participantes nos planos abertos de previdéncia complementar.

-ao contrdrio do que parece sustentar a fiscalizacdo, o fato de os aportes ao plano
de previdéncia complementar serem préximos a “remuneracdo” total ndo confirma o suposto
carater remuneratério, mas, comprova, na verdade, justamente o cardter previdenciario dos
aportes. Uma aproximacdo entre o valor das contribuicdes e o valor total recebido pelo
funcionario (incluindo verbas fixas e variaveis) é perfeitamente adequada a racionalidade dos
planos do tipo PGBL, podendo-se assumir que o objetivo do participante é a percepcdo de um
beneficio que permita a manutenc¢do do seu padrdo de vida no periodo de aposentadoria

-sustentou a desnecessidade da estipulacdo contratual dos critérios para a
qguantificacdo dos aportes mensais — a auséncia de correlacdo entre o valor das contribuicdes
suplementares da instituidora e o desempenho Ilaboral de diretores, conselheiros,
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superintendentes e gerentes regionais. Nos planos do tipo PGBL - que sdo sempre estruturados
sob a modalidade de contribuicao variavel -, a fixacdo do montante e da periodicidade dos aportes
ndo é um dever, mas um poder (ou faculdade) da Instituidora. E o que se extrai inicialmente do
art. 22 da Circular SUSEP n. 338, em conjunto com o art. 89, inciso |, da Resolugao CNSP n. 139,
conforme suas posteriores alteragdes, ndo havendo também na Lei Complementar n. 109
qualquer determinacgdo nesse sentido

- é legal a possibilidade de resgate das contribuicdes. O art. 27 da Lei Complementar
n. 109, aplicavel aos planos de beneficios das entidades abertas de previdéncia complementar
(como o que se faz presente no caso), assegura de forma expressa o direito do participante de
resgatar, total ou parcialmente, os recursos das reservas técnicas, provisdes e fundos do plano de
previdéncia.

- de outro lado, a questdo que deveria ter sido respondida, para os fins da acusacao
fiscal, é a de se os aportes concretamente concedidos tém alguma vinculacdo com o desempenho
laboral dos trabalhadores contemplados. Ao invés disso, o Fisco preferiu centrar a sua andlise em
aspectos laterais, com marcante subjetivismo, em muitos casos com evidente contrariedade a
disciplina previdenciaria da matéria. Nao houve, portanto, prova do suposto carater retributivo
dos aportes realizados

-é inegavel a natureza previdenciaria dos aportes suplementares realizados pela
impugnante no plano de previdéncia privada, de modo que tais valores ndo se sujeitam a retencao
na fonte, tendo em vista que essas contribuicdes realizadas pela pessoa juridica sdo isentas do
imposto sobre a renda, nos termos do inciso VIII do art. 62 da Lei n. 7713. Dessa forma, tendo em
vista que os aportes em questdo ndo se sujeitam a incidéncia do IRRF, ndo hd que se falar em
cobranca de juros e multa isolados.

Em primeira instancia, foi proferido o Acérdao n? 101-029.366 pela 92
TURMA/DRJ01, julgando improcedente a impugnacdo apresentada:

“Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Periodo de apuragdo: 06/01/2020 a 30/12/2020

PLANO DE PREVIDENCIA PRIVADA COMPLEMENTAR. AUSENCIA DE PROPOSITO
PREVIDENCIARIO. INSTRUMENTO REMUNERATORIO. INCIDENCIA DO IMPOSTO.

Os valores dos aportes complementares a planos coletivos de previdéncia privada,
caracterizados como de cardter puramente remuneratério, depositados em
altissimos montantes, proximos a prépria remuneragdo, em favor de poucos
beneficidrios, sem que existam critérios objetivos para os respectivos
pagamentos, ou ainda, pela possibilidade, mais do que caracterizada e provada de
resgates de valores sem qualquer limite, estdao sujeitos ao Imposto de Renda
Retido na Fonte - IRRF.
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IRRF. FALTA DE RETENGAO PAGAMENTOS EFETUADOS A PESSOAS FISICAS. MULTA
E JUROS ISOLADOS.

Verificada a falta de retencdo do imposto de renda na fonte apds a data fixada
para a entrega da declaracdo de ajuste anual, no caso de beneficidrio pessoa
fisica, serdo exigidos da fonte pagadora multa de oficio e juros isolados.

Impugnagao Improcedente

Crédito Tributario Mantido”

A decisdo da DRJ, em sintese, entendeu que “a remuneragdao compde a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados, independentemente da nomenclatura atribuida,
desde que destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua forma” e que os aportes
suplementares efetuados pela autuada a plano de previdéncia privada possuem natureza
remuneratoria.

Entendeu, assim, que estaria correta a aplicagdo da multa isolada e dos juros, na
forma fixada no Auto de Infracdo. Em especial, quanto a multa, destacou que “a previsao legal
para o lancamento da multa de oficio exigida isoladamente pela falta de retencdo do IRRF, esta
consoante o citado artigo 92 da Lei n2 10.426, de 2002, que prevé a aplicacdo da multa isolada, c/c
o artigo 44, Inciso |, da Lei n? 9.430, de 1996, que especifica a multa aplicdvel, ambos com a
redacdo dada pela Lei n? 11.488, de 2007”.

Ato seguinte, foi interposto Recurso Voluntdrio pelo Recorrente reiterando os
argumentos da defesa.

As fls. 1632/1637, o contribuinte apresentou peticdo informando que aderiu a
transacdo (Edital de Transacdao por Adesio no Contencioso Tributario de Relevante e
Disseminada Controvérsia Juridica n. 27/2024).

Por fim, os autos vieram a esta Conselheira Relatora.
N3o foram apresentadas Contrarrazdes pela PFN.

E o relatério do essencial.

VOTO

Conselheira Andressa Paula Senna Lisias, Relatora.

O Recurso Voluntario é tempestivo.
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Tal como mencionado no Relatério, as fls. 1632/1637, o contribuinte apresentou
peticdo informando que aderiu a transacdo (Edital de Transacdo por Adesdo no Contencioso

Tributadrio de Relevante e Disseminada Controvérsia Juridica n. 27/2024) em relagdo aos créditos
tributarios ora sob exame.

A adesdo foi feita em junho de 2025, como se observa nos documentos anexados
aos autos pelo contribuinte:

MINISTERIO DA FAZENDA .
Receita Federal
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
CONFIRMACAO DE ENTREGA DE REQUERIMENTO

Processo digital: 13031.296312/2025-50
Protocolo(s) de Envio de Solicitagdo de Juntada de Documento: 60748694999064

Servigo solicitado: TRANSAGAO TRIBUTARIA - Transacdo por Adesdo Em Contencioso Tributario de
Relevante e Disseminada Controvérsia Juridica (Edital RFB/PGFN 27/2024 - previdéncia
X stock options e previdéncia)

Data/hora do protocolo: 30/06/2025-09:37:57

—

= OO 01-12
Requerente: OSWALDO TADEU FERNANDES - 088.897.978-94 (RESPONSAVEL_LEGAL)
Telefone de Contato: (11) 3684-9613

Documento(s) enviado(s) para andlise:

1. Demonstrativo "DISCRIMINAGAO DE DEBITOS DA TRANSAGAD"
2. Certificagao Contabil PF e BCN
3. Protocolo de negociagdo do parcelamento

Observagdo:
0 requerimento foi enviado com sucesso.

A(s) solicitagdo(bes) de juntada de documento sera(@c) analisada(s) e o resultado da(s) analise(s) sera(do)
enviado(s) para a Caixa Postal do contribuinte e/ou seu representante legal, no e-CAC. Acompanhe o
resultado da(s) avaliagdo(des) da(s) solicitagdo(des) de juntada de documento na sua Caixa Postal ou na
opgdo "Consultar SolicitagGes de Juntada de Documenteo”, acessada por intermédio da opgéo "Processos
Digitais" no e-CAC.
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Para anexar outros documentos a um processo, siga as orientagdes descritas no Manual das
Funcionalidades do e-Processo, acessivel através do Portal e-CAC, na opgdo Legislagdo e Processo =
Processos Digitais (e-Processo) > Manual das Funcionalidades do e-Processo.

Os débitos do presente processo foram incluidos, como se vé abaixo:
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Assim, entendo que n3o se deva conhecer o recurso voluntario por perda
superveniente do objeto em funcdo da adesdo a transacao.

Até porqgue a jurisprudéncia deste E. CARF tem considerado nulo o acérddo que
julga o processo apds a adesdo da transacdo:

“EMBARGOS INOMINADOS. ACORDAO PROFERIDO APOS ADESAO AO
PROGRAMA DE REDUCAO DE LITIGIO FISCAL. NULIDADE.
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E nulo o acérddo proferido apds a adesdo pelo sujeito passivo ao Programa de
Reducdo de Litigio Fiscal, cujas normas previam a suspensao do respectivo tramite
processual.

PROPOSTA DE TRANSAGAO DEFERIDA. CONFISSAO DA DIVIDA. § 12, ARTIGO 32 DA
LEI 13.988/2020.

A proposta de transacdo deferida importa em confissdo irrevogavel e irretratavel
dos créditos abrangidos pela transacao, devendo-se declarar a definitividade do
crédito tributario em litigio.” (ACORDAO 9202-011.404 — CSRF/22 TURMA, SESSAO
DE 25 de julho de 2024, Rel. Liziane Angelotti Meira)

“Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendario: 2013

EMBARGOS INOMINADOS. INEXATIDAO NA DECISAO EMBARGADA.
COMPROVACAO.

Constatada a inexatiddo material no Acérdao embargado, devem ser acolhidos os
embargos para sanar o equivoco apontado.

DECISAO PROFERIDA APOS ADESAO A TRANSACAO. ANULACAO DE ACORDAO.

Acdérdao prolatado apds a adesdo da contribuinte a transacao tributaria.

Tendo sido o acérdao embargado prolatado apés adesdo a transacdo, ja ndo

havia litigio pendente de apreciacdao. A Administracdo deve anular seus préprios

atos, quando eivados de vicio de legalidade”

(ACORDAO 1402-007.231 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA, SESSAO
DE 29 de janeiro de 2025, Rel. Mauritania Elvira de Sousa Mendonca)

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

“Assunto: Processo Administrativo Fiscal Data do fato gerador: 17/01/2008
DECISAO PROFERIDA APOS ADESAO A TRANSACAO. ANULACAO DE ACORDAO.
Acdrddo prolatado apds a adesdo da contribuinte a transagdo tributaria. Tendo
sido 0 acérddao embargado prolatado apds adesdo a transacdo, ja ndo havia litigio
pendente de apreciacdo. A Administracdo deve anular seus préprios atos, quando
eivados de vicio de legalidade.”

(ACORDAO 3001-003.218 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA, SESSAO DE 12
de dezembro de 2024, Rel. Francisca Elizabeth Barreto)

Ao aderir a transacdo, o contribuinte desiste da discussdo no presente processo
administrativo, pois assim previu o Edital ao qual aderiu:
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2. PRAZO E CONDIGOES PARA ADESAO

2.1 A adesao a transacao de que trata este Edital podera ser formalizada a partir do dia 02 de
Jjaneiro de 2025 até as 19h (dezenove horas), horario de Brasilia, do dia 30 de junho de 2025.

2.2 O aderente devera confessar, de forma irrevogavel e irretratavel, nos termos dos arts. 389 a
395 da Lei n° 13.105, de 16 de marco de 2015 - Codigo de Processo Civil - CPC, ser devedor dos débitos
— incluidos na transagao, pelos quais responde na condigé@o de contribuinte ou responsavel.

2.3 A adeséao de que trata este Edital implica, em relagado aos débitos incluidos na transacgao, a
desisténcia, por parte do aderente, das impugnacdes ou dos recursos administrativos interpostos e a
— renuncia as alegacdes de direito sobre as quais se fundamentem.

Tendo o contribuinte confessado os débitos objeto do presente processo, e
renunciado as alegacées de direito que fundamentaram seu recurso voluntario, ndo ha mais o que
ser julgado por este C. CARF.

Nessa linha, cito alguns casos transacionados que tiveram mesmo desfecho:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-calenddrio: 2008
RECURSO VOLUNTARIO NAO CONHECIDO. PERDA DE OBJETO.

A Interessada desistiu de continuar o contencioso do presente processo, em face
de sua adesdo ao acordo de transagao tributaria.” (Acérddo n2 1401-006.546 — 12
Secdo de Julgamento / 42 Camara / 12 Turma Ordinaria, Sessdo de 20 de junho de
2023, Rel. Cladudio de Andrade Camerano)

“Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendario: 2008 EMBARGOS
INOMINADOS.

De acordo com o artigo 117 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela
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Portaria MF 1.634 de 21 de dezembro de 2023, cabem Embargos Inominados
guando ha confirmagdo de vicio por inexatiddo material.

RECURSO VOLUNTARIO. DESISTENCIA. PERDA DO OBJETO. NAO CONHECIMENTO.

Ndo se conhece de recurso voluntdrio objeto de desisténcia expressa por parte do
contribuinte.” (ACORDAO 3402-012.425 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA
ORDINARIA, SESSAO DE 29 de janeiro de 2025, Rel. Cynthia Elena de Campos)

Logo, voto por ndao conhecer o recurso voluntdrio em funcdo da perda de objeto,
por falta superveniente do interesse de agir.

Acrescento, por fim, que devem os autos retornar a Unidade de Origem para o
prosseguimento e o processamento dos tramites da transacao.

10
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Conclusdo:

Ante o exposto, voto por NAO conhecer o recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Andressa Paula Senna Lisias
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